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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEI1 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ao limo. Geomar de Sousa Duarte 

Responsável pelo Setor de Patrimônio

Senhor Chefe do Patrimônio,

Cumprimentando cordialmente V. Sa, venho informar que a Secretaria Municipal de Assistência 

Social necessita locar com urgência um IMÓVEL, PARA ABRIGAR A SEDE DO CRAS DO 

DISTRITO DE QUITAIUS deste município, com as instalações e equipamentos necessários a sua 

atuação.

Diante do exposto, faço a consulta para saber se o Município possui imóvel próprio, localizado 

naquele distrito, para atender tais necessidades.

Atenciosamente,

Lavras da Mangabeira/CE em 03 de fevereiro 2017

i n i

Neucila Domingos Pinto Crispim

Secretária Municipal de Assistência Social



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA-CE 

SETOR DE PATRIMÔNIO

Memorando N° 0602001/2017 

Setor de Patrimônio

Lavras da Mangabeira/CE, 06 de fevereiro de 2017

A Ilma. Neucila Domingos Pinto Crispim 

Secretária Municipal de Assistência Social

Senhora Secretária,

Depois de cumprimentá-la cordialmente, venho através deste informar que analisando os arquivos 

documentais deste setor constatamos que a Secretaria Municipal de Assistência Social não dispõe 

de NENHUM IMÓVEL PARA ABRIGAR A SEDE DO CRAS DO DISTRITO DE QUITAÍUS 

DESTE MUNICÍPIO com instalações e equipamentos necessários à sua atuação.

Diante do exposto reforçamos nossos votos de estima e nos disponibilizamos desde já para 

quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Geomar de„S; 

Chefe do Se,

ousa Duarte 

e Patrimônio

GEOMARWSOUSA DUA,. 
DIRETOR DE PATRIMÔNIO 

PORTARIA 025/2017



ESTADO DO CEARA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABE 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇAO

Declaro, para os efeitos legais, diante do teor do Memorando N° 0602001/2017, a inexistência de 

imóvel próprio do Município de Lavras da Mangabeira/CE com instalações capazes de abrigar e 

viabilizar as ações da SEDE DO CRAS DO DISTRITO DE QUITAÍUS e atender as necessidades 

desta secretaria, e que pelas condições das instalações e localização, o imóvel Localizado a Av. 

São Francisco, n° 05 - Distrito de Quitaiús, nesta urbe, é o único capaz de atender as 

necessidades de pleno funcionamento do mesmo naquela localidade.

Lavras da Mangabeira - CE, 06 de fevereiro de 2017.

g U w u lo ^  'P-J&tójxwi
Neucila Domingos Pinto Crispim 

Secretária Municipal de Assistência Social



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABE 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Para: SEC. DE OBRAS E INFRAESTRUTURA (SEINFRA)

Lavras da Mangabeira - CE, 07 de fevereiro de 2017.

Ao Ilmo. Sr. Vicente Felix Belo

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura (SEINFRA)

Senhor Secretário,

Cumprimentando cordialmente V. Sa, solicito com maior brevidade possível a elaboração 

de LAUDO TÉCNICO DE ENGENHARIA (Subscrito pelo engenheiro pertencente ao quadro 

do Município), informando através de parecer, as condições técnicas bem como também o 

potencial de valor de aluguel das instalações do imóvel, localizado na Av. São Francisco, nü 05 - 

Distrito de Quitaiús, Lavras da Mangabeira - CE, onde funcionará a Sede do CRAS do Distrito 

de Quitaiús de interesse da Secretaria de Assistência Social deste município.

Atenciosamente,

Neucila Domingos Pinto Crispim

Secretária Municipal de Assistência Social



ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA

f '*
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MEMORIAL DESCRITIVO

1. OBJETO:
Locação de 01 (um) imóvel residencial destinado ao funcionamento do CRAS do 

distrito de Quitaius, Município de Lavras da Mangabeira/CE

2. LOCALIZAÇÃO
Avenida Travessa São Francisco, n° 05, Distrito de Quitaius, Lavras da 

Mangabeira/CE.

3. LOCADOR (A):
Sr. Vicente Ferreira Machado, brasileiro, residente no Sítio Taveira, Zona Rural, 

Lavras da Mangabeira/CE, CPF: 017.252.303-64 e RG n° 98029145814 SSP-CE.

4. JUSTIFICATIVA QUANTO À ALTERNATIVA ADOTADA:
Imóvel que será locado mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO prevista no inciso X 

do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, com a finalidade de manutenção funcional da 
Secretaria de Assistência Social de Lavras da Mangabeira/CE.

5. NORIV1AS
Fazem parte integrante deste, as seguintes referências normativas: I - Normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas da ABNT, em especial as NBR 12.721/99 e 
NBR nos 14.653-1/2001, 14.653-2/2011, 14.653-3/2004 e 14.653- 4/2002 e suas 
atualizações; II - Legislação municipal referente ao assunto; III - Resolução do CONFEA 
n° 218, de 26 de junho de 1973; IV - Resolução do CONFEA n° 345, de 27 de julho de 
1990; e V - Os procedimentos específicos ao tema estabelecidos pela Secretaria de 
Obras e Infraestrutura (SEINFRA).

6. AVALIAÇÃO TÉCNICA
A avaliação de imóveis da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura de Lavras 

da Mangabeira/CE, ou de seu interesse, assim como a definição de parâmetros técnicos 
avaliatórios para cobrança em função da utilização desses bens obedecerão aos 
procedimentos técnicos e administrativos estabelecidos neste Memorial Descritivo, em 
consonância com a referência normativa sobre o tema e a legislação vigente.

A avaliação será realizada por servidor habilitado com registro no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -  
CAU, por meio de seu valor de mercado ou valor de referência.

7. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL
Imóvel consta de 01 (uma) residência, com 01 (um) 

de Quitaius, no município de Lavras da Mangabeira/CE, 
área construída de 190,98 m2 e 8 cómodos.

8. AVALIAÇÃO FINANCEIRA DO IMÓVEL
R$ 500,00 (Quinhentos reais).
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ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA

9. MÉTODO AVALIÂT1VO
Baseado no que tende a propor a NBR 14653-3 -  Avaliação de Bens, e também no 

valor especulativo de mercado onde se adota um percentual de 0,5% do valor total do 
imóvel para possível aluguel do mesmo.

Base de cálculo para avaliar até quanto pode-se pagar pelo aluguel do imóvel, 
considerando as dimensões, aspectos construtivos, estruturais e funcionais; estado de 
conservação e localização do imóvel, além da pesquisas de valores nas proximidades:

R$ 100.000,00 x 0,5% = R$ 500,00

10. IWIÉTODO DE LEVANTAMENTO
Levantamento local

Lavras da Mangabeira -  CE, 09 de fevereiro de 2017

Rua João Ludugero Sobreira, 71 -  Vila Bancária - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira - CE
Fone: (88) 3536.1607



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEI 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARA: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Lavras da Mangabeira/CE; 13 de fevereiro de 2017.

Senhor Presidente,

Solicito a esta Comissão Permanente de Licitação, autuação para o processo administrativo 

nQ 2017.02.03.2, objetivando a Locação de 01 (um) imóvel, na Av. São Francisco, nQ 05 - 

Distrito de Quitaiús, para Funcionamento do CRAS a fim de atender as necessidades da 

Secretaria de Assistência Social do município de Lavras da Mangabeira/CE.

Atenciosamente,

Neucila Domingos Pinto Crispim

Secretária Municipal de Assistência Social



GOVERNO M UNICIPAL

DO: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

AO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS.

Lavras da Mangabeira/CE, 13 de fevereiro de 2017.

Senhor Secretário,

Vimos, através deste, formular consulta acerca das rubricas e disponibilidades 

orçamentárias para Locação de 01 (um) imóvel, na Av. São Francisco, n2 05 - Distrito de 

Quitaiús, para Funcionamento do CRAS a fim de atender as necessidades da Secretaria de 

Assistência Social do município de Lavras da Mangabeira/CE.

Atenciosamente,

Preside Licitação



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABE 

SECRETARIA DE FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

DO: SECRETÁRIO DE FINANÇAS.

AO: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Lavras da Mangabeira/CE, 14 de fevereiro de 2017.

Senhor Presidente,

Atendendo vossa solicitação, em conformidade com o disposto no art. 14 da Lei Federal N2 

8.666/93 e o disposto no art. 16 da Lei Complementar N2 101/2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, vimos informar a V. Sa. que há estimativa de impacto 

Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos para a Locação de 01 (um) imóvel, 

na Av. São Francisco, n2 05 - Distrito de Quitaiús, para Funcionamento do CRAS a fim  

de atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do município de Lavras 

da Mangabeira/CE, estando o processo em compatibilidade e adequação com a Lei 

Orçamentária Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, na 

forma a seguir programada:

1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Dotação Orçamentária: Manutenção do CRAS/PAIF - 11.02.08.244.0148.2.126.0000 - 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00.

ANTÔNIOTO^Ê DE FRANÇA 

Secretário Municipal de Finanças



Estscfo do Ceará

m m i i m m il p i i  l í i w i í í i s  p j i  im w s j k g i i i i K i i

Rua Monsenhor Meceno, IS  -  Centro -  CiP: 63.300-000 -  Lavras da Mangsheira/CS 
Telefon«: (88) 3536 1600 CNPJ: 07.609.621/0001 -16

r o R T M Iá - ô j^ M Iá C â Q  £1Í& 212S^«J?E-Q&.Q€ JANEIRO DE 2017
PUBLICADO EM 0 2 /0 1 /2 0 1 ?  CONFORME EOÍTAL DE PUBLICAÇÃO IMS 201 7 .0 1 .0 2 -0 1 6

O PREFEITO M U N IC IP A L DE LAVRAS DA M ANG ABEIR A, ESTADO DO CEARÁ, C idadão lldsse r 

A len ca r Lopes, em  p le n o  exerc íc io  do  cargo e no uso co m p e te n te  de  suas a tr ib u iç õ e s  co n fe rida s
u • ?

pela LEI ORGÂNICA DO M UNICÍPIO  e leg islação co rre la ta , etc.

M A M V J i

A r t .  12. N o m e ar g y y A L | ? Q ^ 1 8 V E 8 J A , X E ^ | g j ^ £ F ^ J ^ 6 ^ j§ § J ^ ^  para  o exercíc io  d o  Cargo 

P úb lico  de P ro v im e n to  de Com issão DIRETOR físfüíA:'. ;í?S ' jç / - ; /• T.%Q na A d m in is tra çã o  M u n ic ip a l 

de Lavras da M angabe ira /C E  -  P oder Executivo .

âítL  22. São co m p e tê nc ias  do  DIRETOR GERAL DE LICITAÇÃO: p ro m o v e r o c o n tro le  das rece itas 

m un ic ipa is , a liq u id açã o  e o pag a m e n to  da despesa, guarda  de va lo res  e c o n tro le  de saldos.

A r t .  3 - .  Esta P orta ria  e n tra  em  v ig o r nesta data , com  pub licação  im e d ia ta  nos m eios d ispon íve is .

PAÇO DO PODER EXECUTIVO M U N IC IPAL DE LAVRAS DA M AN G ABEIR A -  ESTADO DO CEARÁ

Em, 02 de  ja n e iro  de  2017 .

ÍLDSSER ALENCAR LOPES 
P re fe ito  M u n ic ip a l de Lavras da M angabe ira /C E



GOVERNO M UNICIPAL

TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo a Dispensa de 

Licitação N- 2017.02.16.1, cujo objetivo é Locação de 01 (um) imóvel, na Av. São 

Francisco, n- 05 - Distrito de Quitaiús, para Funcionamento do CRAS a fim de atender 

as necessidades da Secretaria de Assistência Social do município de Lavras da 

Mangabeira/CE, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Rivaldo Oliveira Férrer, 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o subscrevo.

Lavras da Mangabeira/CE, 16 de fevereiro de 2017.



DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N9 2 0 1 7 .0 2 .1 6 .1

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, INCISO X, DA LEI 8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES.

OBJETO: Locação de 01 (um] imóvel, na Av. São Francisco, n2 05 - Distrito de Quitaiús, para 

Funcionamento do CRAS a fim de atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do 

município de Lavras da Mangabeira/CE.

CONTRATADO: VICENTE FERREIRA MACHADO 

VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).



GOVERNO M UNICIPAL  

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

0 Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lavras da 

Mangabeira/CE, designado pela Portaria N2 023/2017, de 02 de Janeiro de 2017, por ordem da Sra. 

Neucila Domingos Pinto Crispim, SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e no uso de suas funções, 

vem abrir o presente Processo Administrativo alusivo à Dispensa de Licitação N2 2017.02.16.1, cujo 

objeto é a Locação de 01 (um) imóvel, na Av. São Francisco, ne 05 - Distrito de Quitaiús, para 

Funcionamento do CRAS a fim de atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social 

do município de Lavras da Mangabeira/CE.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO

A contratação direta se faz necessária em virtude de ser este o único imóvel capaz e atender 

as necessidades da secretaria. Diante da extrema necessidade verificada é que se faz realizar a 

presente dispensa de licitação.

justifica-se a contratação do referido locador para Locação de 01 (um) imóvel, na Av. São 

Francisco, n2 05 - Distrito de Quitaiús, para Funcionamento do CRAS a fim de atender as 

necessidades da Secretaria de Assistência Social do município de Lavras da Mangabeira/CE, 

por meio de Dispensa de Licitação, com fundamento no inciso X do art. 24 da Lei N2 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98, e, baseando-se no 

Laudo de Avaliação apropriado para estabelecer o valor do aluguel do imóvel, ressalte-se que o 

locador é reconhecidamente proprietário do imóvel locado, além do imóvel satisfazer o interesse 

público em razão de suas peculiaridades, em especial sua localização, destinação, dimensão e 

edificação, como também consta no laudo emitido pelo Setor de Engenharia da Secretaria Municipal 

de Obras e Infraestrutura que o preço é perfeitamente compatível com os valores praticados no 

mercado local. Em conclusão, o imóvel é necessário e adequado para a determinada finalidade e 

apresenta preço em harmonia com os parâmetros do mercado.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

0 preço da contratação justifica-se pelo fato do imóvel ter sido avaliado pelo Setor designado 

para esta finalidade, na forma estabelecida pelo inciso X do art. 24 da Lei N2 8.666/93, cujo resultado 

aponta para o valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), perfazendo o valor global de R$

1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) pelo um período de 03 (três) meses.

As despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação consignada no vigente orçamento e 

serão custeadas com recursos próprios da municipalidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Dotação orçamentária: 11.02.08.244.0148.2.126.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 

Valor previsto para o dispêndio: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).



GOVERNO MUNICIPAL

MINUTA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA

MANGABEIRA/CE, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ NQ_______________ ,

denominado daqui por diante de LOCATÁRIO, representado neste ato por

_________________________ , doravante considerado simplesmente LOCATÁRIO, e do outro lado

_________________________ , inscrito no CNPJ/CPF ____________ , residente/domiciliado na

_________________________ , denominado LOCADOR.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 0 presente instrumento possui supedâneo na Justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO Ng

2017.02.16.1 baseada no inciso X, artigo 24, c/c o artigo 26 da Lei Ne 8.666/93 ao disposto na lei 

NQ 8.245/91, e ao disposto na Lei Municipal NQ 1.965/2009.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste instrumento, a Locação de 01 (um) imóvel, na Av. São Francisco, n9 

05 - Distrito de Quitaiús, para Funcionamento do CRAS a fim de atender as necessidades da 

Secretaria de Assistência Social do município de Lavras da Mangabeira/CE.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO (A) LOCADOR (A)

3.1 0 (A) Locador (a) fica obrigada a:

3.2 Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua entrega com 

expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios ou defeitos 

anteriores à locação;

3.3 Disponibilizar o imóvel a partir da assinatura do presente termo, em estado de servir ao uso a 

que se destina;

3.4 No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em 

pagamento, dar preferência ao LOCATARIO para adquirir o imóvel, em igualdade de condições com 

terceiros, devendo o (a) LOCADOR (A) dar-lhe conhecimento do negócio mediante a notificação 

judicial ou extrajudicial.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO (A) LOCATARIO (A)

4.1 O locatário fica obrigado à:

4.1.1 Servir- se do imóvel locado para os fins a que se destina, conforme cláusula segunda;

4.1.2 Restitui a coisa, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as deteriorações naturais 

ao uso regular.

4.1.3 Efetuar o pagamento das contas mensais de telefonia, eletricidade, água e esgoto;

4.1.4 Permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei Ns 8.245/91.

4.1.5 Responsabiliza-se pela quitação do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e quaisquer 

outras taxas ou tributos relativos ao imóvel locado

5 - CLÁUSULA QUINTA - DAS REFORMAS

5.1 Está o LOCATÁRIO, desde logo, autorizado a fazer as suas custas às obras de reformas e 

adaptações que julgar necessárias à execução dos serviços realizados no imóvel objeto deste 

instrumento. As benfeitorias, adaptações e melhorias não removíveis feitas pelo LOCATÁRIO, 

incorporar-se-ão, desde logo ao imóvel locado, dele passando a constituir parte integrante como



GOVERNO M UNICIPAL

propriedade do (a) LOCADOR (A), independentemente de qualquer indenização, excetuando-se 

dessa incorporação as divisórias, balcões, portas de segurança, persianas que venhas a ser 

instalados pelo LOCATÁRIO, bem como máquinas e equipamentos de propriedade do mesmo, tais 

como condicionadores de ar e/ou suas centrais, no breaks, estabilizadores, quadros de força para 

no-breaks e estabilizadores, equipamentos de informática, grupo gerador, centrais de telefonia, 

etc.

5.2 Todas as alterações que se fazer necessária deverá ser autorizada pelo proprietário, 

formalmente.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 0 valor global do presente contrato é R $ ____________ (__________________________ ), sendo o

valor mensal de R$____________ (__________________________ ), efetuado até o 10- (décimo] dia útil

do mês subsequente ao vencido.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 A despesa decorrente do presente contrato correrá por conta do seguinte Crédito 

Orçamentário:___ ._.__ .___ ._.__ / Elemento de Despesa:

8 - CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1 Este contrato terá a vigência a partir de sua assinatura pelo período de 03 (TRÊS) MESES, 

podendo ser prorrogado mediante termo de aditivo, sendo que na data de seu encerramento o 

LOCATÁRIO, se obriga a restituir o imóvel locado, inteiramente desocupado livre de pessoas e 

coisas e bom estado de conservação, salva as deteriorações naturais ao uso regular.

8.2 O locatário deverá comunicar com 01 mês de antecedência o propósito de desocupar o imóvel.

9 - CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE REAJUSTE

9.1 Os preços contratados poderão ser reajustados no final de cada 12 meses, para o próximo 

período, de acordo com a variação do índice geral de mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio 

Vargas.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

10.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, 

vedada a alteração do objeto, assim como quaisquer modificações na destinação ou utilização do 

imóvel.

10.2 A Alteração de valor contratual, decorrentes do reajuste de preço, compensação ou 

penalização financeira prevista no Contrato, bem como empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO

11.1 O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação 

escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem interrupção do curso 

normal da execução do Contrato, sem quaisquer espécies de indenização para as partes 

contratantes.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12. O contrato poderá ser rescindido:



GOVERNO M UNICIPAL

12.1 Por ato unilateral da administração, reduzido termo no respectivo processo;

12.2 Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei 8.245/91.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 A eficiência do contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 

Administração, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Lavras da Mangabeira - CE, com a exclusão de quaisquer outro, 

para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento. E por estarem, assim, 

justos e contratados, assinam este instrumento em 2 (duas) vias, na presença de 2 (duas) 

testemunhas que a este também subscrevem.

Lavras da Mangabeira/CE, < «d a ta »> .

LOCATÁRIO

LOCADOR

TESTEMUNHAS

1 CPF

2 CPF.



GOVERNO M UNICIPAL

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

AO: PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO.

Senhor Procurador,

Submetemos a Vossa consideração o Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 2017.02.16.1, 

objetivando Locação de 01 (um) imóvel, na Av. São Francisco, n- 05 - Distrito de 

Quitaiús, para Funcionamento do CRAS a fim de atender as necessidades da Secretaria 

de Assistência Social do município de Lavras da Mangabeira/CE.

Atenciosamente,

Lavras da Mangabeira/CE, 20 de fevereiro de 2017

Presidi .icitação



ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2017.02.16.1

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

DO MUNICÍPIO

1 - RELATORIO

1.1 Aportam nesta Procuradoria Geral do Município consulta originada pelo Ilmo. Sr. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Lavras da Mangabeira-CE 

objetivando a emissão de parecer jurídico sobre as Minutas do Processo de Dispensa de 

Licitação, tombado sob o n° 2017.02.16.1, objetivando a Dispensa de Licitação para locação 

de 01 (um) imóvel, na Av. São Francisco, n° 05 - Distrito de Quitaiús, para Funcionamento 

do CRAS a fim de atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do município 

de Lavras da Mangabeira/CE.

1.2 Devidamente relatado, passo ao mérito do parecer.

2 - DA ADMISSIBILIDADE DA CONSULTA

2.1 Inicialmente, a consulta em exame deve ser conhecida, considerando que 

formulada nos exatos termos prescritos no art. 2o da Lei Municipal n° 303/2013 e art. 38, 

parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, uma vez que originada por 

representante de órgão municipal ao qual a Procuradoria Jurídica cabe prestar assessoramento 

técnico-jurídico, orientando o modo como devem proceder dentro da mais estrita legalidade e 

visando auferir segurança jurídica as decisões e atos praticados pelo Poder Público Municipal.

3 - FUNDAMENTAÇÃO

3.1 Nos termos preconizados no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 

8.666/1993, de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, as minutas dos editais de 

Licitação, bem como dos contratos, acordos, convênios ou ajustes, devem ser previamente 

examinadas e aprovados por assessoria jurídica da Administração.

3.2 Sabe-se que na Administração Pública a regra é que todos os contratos 

sejam precedidos de processos licitatórios. A obrigatoriedade do Processo Licitatório tem o 

desiderato de garantir a isonomia de condições aos interessados em contratar com o Poder 

Público, bem como garante a Administração Pública a seleção da proposta mais vantajosa.



3.3 Entretanto assim determina o art. 24, inciso X, da Lei n° »é56/9jft’.

Alt. 24. È dispensável a licitação:

X  - paia a compra ou locação de imóvel destinado ao atenofr^e^K 

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e 

localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 

com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;

3.4 Outrossim, o Procedimento de Dispensa de Licitação deve igualmente 

ter curso e julgamento com estrita observância aos princípios basilares da Igualdade, da 

Publicidade, da Probidade Administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo, legalidade, da impessoalidade, da moralidade, conforme insculpido na 

Constituição Federal em seu art. 37, caput. E na própria Lei de Licitações.

3.5 No caso sub examine, verifica-se a observância das disposições da Lei 

de Licitações, referente a informação da Secretaria de Finanças que atesta a existência de 

recursos financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

3.6 Verifica-se igualmente que a minuta do contrato a ser firmado com o(s) 

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em plena consonância com o art. 55 da Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos.

4 -CONCLUSÃO

4.1 Diante de todo o exposto, após análise circunstanciada do processo que 

versa a respeito do procedimento de Dispensa de Licitação, e ainda considerando o que dispõe 

o Parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/1993, conclui-se que o Procedimento em tela não 

apresenta irregularidades, manifestando esta Procuradoria Geral do Município pela 

APROVAÇÃO da minuta do Contrato por estar ao abrigo dos preceitos legais que regem a 

matéria, devendo o processo seguir em seus ulteriores trâmites, sendo procedida a respectiva 

Publicação, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

4.2 E o parecer, salvo melhor juízo.

4.3 Remetam-se os presentes autos ao limo. Sr. Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação ora requerente com as homenagens de estilo.

Lavras da Mangabeira - Ceará, 23 de fevereiro de 2017.

Luiz Ricardo de Moraes Costa 

Procurador Geral do Município

OAB/CE 28.980 

(Portaria n° 158/2017)



GOVERNO M UNICIPAL

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

0 Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lavras da 

Mangabeira/CE, Rivaldo Oliveira Férrer, no uso de suas atribuições legais e considerando 

tudo o que consta deste Processo Administrativo 2017.02.03.2, vem emitir a presente 

declaração de Dispensa de Licitação n° 2017.02.16.1, fundamentada no art. 24, inciso X, da 

Lei 8.666/93 e suas alterações, para Locação de 01 (um) imóvel, na Av. São Francisco, n2 

05 - Distrito de Quitaiús, para Funcionamento do CRAS a fim de atender as 

necessidades da Secretaria de Assistência Social do município de Lavras da 

Mangabeira/CE, cujo valor global é de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). Assim, nos 

termos do art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, vêm comunicar á lima. Senhora 

Secretária Municipal de Assistência Social, sobre todo o teor da presente declaração, a fim de 

que se proceda, caso concorde, a devida ratificação.

Lavras da Mangabeira/CE, 02 de março de 2017

Presid



ESTADO DO CEARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Sra. Neucila Domingos Pinto Crispim 

vem no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que determina o art. 26 da Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores, e considerando o que consta do presente processo 

administrativo n° 2017.02.03.2, RATIFICAR a declaração de Dispensa de Licitação n°

2017.02.16.1 no valor total de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), em favor de 

VICENTE FERREIRA MACHADO, objetivando Locação de 01 (um) imóvel, na Av. São 

Francisco, n- 05 - Distrito de Quitaiús, para Funcionamento do CRAS a fim de atender 

as necessidades da Secretaria de Assistência Social do município de Lavras da 

Mangabeira/CE, determinando que se proceda à publicação do devido extrato.

Lavras da Mangabeira/CE, 03 de março de 2017.

Neucila Domingos Pinto Crispim 

Secretária Municipal de Assistência Social



GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

0 Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lavras da 

Mangabeira/CE, em cumprimento da ratificação procedida pela SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de Lavras da Mangabeira/CE, faz publicar o extrato 

resumido do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 2017.02.16.1, a seguir: Locação de

01 (um) imóvel, na Av. São Francisco, ns 05 - Distrito de Quitaiús, para 

Funcionamento do CRAS a fim de atender as necessidades da Secretaria de Assistência 

Social do município de Lavras da Mangabeira/CE, Favorecido: VICENTE FERREIRA 

MACHADO; Valor: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). Fundamento Legal: artigo 24, 

inciso X, da Lei 8.666/93, e suas alterações. Declaração de dispensa de licitação emitida pelo 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação e ratificada pela SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Sra. Neucila Domingos Pinto Crispim.

Lavras da Mangabeira/CE, 03 de março de 2017.



GOVERNO M UNICIPAL

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO

Certifico para os devidos fins, que, na data de 03 de março de 2017, foi afixado no quadro de 

avisos, flanelógrafo, do Município de Lavras da Mangabeira/CE, O EXTRATO DA DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Ng 2017.02.16.1, referente à Locação de 01 (um) imóvel, na Av. São 

Francisco, ne 05 - Distrito de Quitaiús, para Funcionamento do CRAS a fim de atender 

as necessidades da Secretaria de Assistência Social do município de Lavras da 

Mangabeira/CE, Favorecido: VICENTE FERREIRA MACHADO Valor Global: R$ 1.500,00 

(hum mil e quinhentos reais).
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ATarifa Social de Energia Elétrica 
foi criada peia Lei n° 10.438

de 26 de abril de 2002 .

Companhia Energética do Ceará j ^ r a !
Rua Padre Valdevino, 150 

CEP 60135 040 | Fortaleza CE 
CNPJ 07.047.251/0001-70 | CGF 06.105.848-3

C O N T A  DF. E N ER G IA  ELÉTR IC A  G R U P O  B | SÉR IE  B -4  | N"

Rota 2 7  1 8 0 7 8  0 1  0 9 2 0 0 0  -  0  D ata de-Em issão
N o m e

4 6 0 9 9 4 0 6 2  

1 1 /0 1 /2 0 1 7
VICENTE FERREIRA MACHADO 

End. Postal ST JA V E IR A  0 0 0 4 0
Q U IT A IU S  -  L . DA MANGABEIRA -  6 3 3 0 0 0 0 0  

M e d id o r 1 2 0 0 5 8 9 4  
Classe 04-R U R A L MONOFÁSICO 
R G /C P F /C N P J  0 1 7 2 5 2 3 0 3 -6 4  
N o m e  do Responsável

WMM1

Poste 0 0 0 0  0 0 0 0  

Fator d e Potência 0 } 0 0  

CGF

Mês de 
Referência

I Data da 
■'Apresentação

Previsão 
Próxima Leitura

j lIMDIC. DE QUALIDADE DO FORNECIM ENTO
Veja a legenda no verso d(
Conjunto LAVRAS Dfi I'

Mês Hov/2016 
. DICS IP

EUSÜ 5 ,65

I  Apuração Individual
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DIC 11,16 22 ,32 44,65: 0,00 0 ,00 0 ,00

FIC 7,67 15,34 30,68' 0 ,00 0,00 0 ,00

D M IC 6 1 Ö8 0 ,00

3831

!1 /01 /17 13/12 /16  1

0,0

. 2 H L A S J
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: C L-i --
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10,66
1 4 ,5 9
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ÜUMSCIPAIS

N° 74

Nome: VICENTE FERREIRA MACHADO_____________________________
Endereço: SÃO FRANCISCO QUITAIUS Lavras da Mangabeira/CE CEP:
63.300-000_______________________________________________________
Documento: 017.252.303-64

Em cumprimento ao despacho exarado na petição protocolada neste orgão, e ressalvado
o direito da Secretaria de Finanças do Municipio de inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
cadastro da secretaria de finanças do municipio, verificou-se nada existir em nome do(a) 
requerente acima identificado(a) ate a presente data.



ESTADO DO CEARA 
COMARCA DE LAVRAS DA MAN6ABE1RA

CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA 
E VENDA DE POSSE.

DE: Umo (01) caso residencial, localizada na Av. são Prancsico. 
n° 05 no Distrito de Quitaiús. deste município e comarca de 
Lavras da Mancmbeira -  CE.

OUTORGANTES VENDEDORES: IZAEL CUSTODIO BATISTA e 
sua esposa D. ZILMAR BARBOSA BATISTA.

OUTORGADO COMPRADOR: VICENTE FERREIRA MACHADO.

Valor R$ 19.000,00 Certified,'a lauten
d e s ta  L/cbfntí

icidade 
ox

Servidor

Lavras da Mangabeira -CE, 06 de outubro de 2011.



CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE POSSE
que fazem entre si, de um lado como OUTORGANTES VENDEDORES: 
Izael Custodio Batista e sua esposa D. Zilmar Barbosa Batista e do 
outro lado como OUTORGADO COMPRADOR: Vicente Ferreira 
Machado, na forma abaixo declarada.

Dizem: IZAEL CUSTODIO BATITSA, portador da Cédula 
de Identidade (RG) n° 604731-83-SSP-CE e inscrito no CPF n° 
400.431.263-91 e sua esposa D. ZILMAR BARBOSA BATISTA, 
portadora da Cédula de Identidade n° 2960219-95-SSP-CE e inscrita no 
CPF n° 730.395.513-53, ambos brasileiros, casados entre si, agricultores, 
residentes e domiciliados na rua Travessa são Francisco, n° 05 - Quitaiús 
distrito deste município e Comarca de Lavras da Mangabeira - Ceará, que 
são senhores e legítimos possuidores da posse de: Uma (01) casa 
residencial localizada na Av. Travessa São Francisco, n° 05 no Distrito 
de Quitaiús, deste município e Comarca de Lavras da Mangabeira -  
Ceará, medindo trinta e seis (36) palmos de frente por cento e quarenta 
e cinco (145) palmos de fundos, limitando-se ao Norte com a Rua São 
Francisco; ao Nascente com a Rua João Alves de Sousa; ao Poente com 
Alóisio Benício de Oliveira e ao Sul com Aurileide.Benício de Oliveira. 
Cuio imóvel adquirido por compra e posse em 13 de dezembro de 1992 
de João Francisco de Sousa e sua esposa D. Angelita Beserra Maia, 
conforme escritura em anexo e as demais anteriores. E a possuindo livre 
e desembaraçada de todo e quaisquer ônus Judicial ou Extrajudicial, o que 
afirmam sob as penas da lei, acharam por bem VENDER, como 
efetivamente VENDIDO tem ao OUTORGADO COMPRADOR: 
VICENTE FERREIRA MACHADO, brasileiro, civilmente solteiro 
conforme declarou, agricultor, portador,(Ja ÇJ/RG n° 98029145814-SSP- 
CE e do CPF n° 017.252.303-64, residente e domiciliado no sítio Taveira, 
neste município e Comarca de Lavras da Mangabeira - Ceará, pelo preço

certo e previamente convencionado de R$ 15.000,00 (quinze mi! reais),
que confessam receber neste ato do comprador em moeda deste País, que 
contaram e acharam exata, da qual dão ao mesmo comprador, plena, geral e 
irrevogável quitação de pagamento e satisfeitos para nunca mais o 
repetirem e, perante as testemunhas adiante assinadas os outorgantes 
vendedores não dispondo a lei em contrário, transferem desde já por bem 
desta escritura e da Cláusula CONSTITUTI, todo domínio, posse, direito e 
ação que tinham no imóvel que acabam de vender, que é, e fica sendo de 
hoje por diante, e possa usar, gozar e livremente dispor, obrigando-se mais 
os outorgantes vendedores, por si e seus sucessores a fazerem esta venda,

Certifico, a autenticidade
dest/a \có p la A/x e r o x

Servidor



DECLARAÇÃO / i f  p|S: SD
9

Nós, IZAEL CUSTODIO BATITSVogprtador daí 
Cédula de Identidade (RG) n° 604731-83-SSP-CE e inscrito no CPF n° 4 0 0 Î@ ^ 4 $ ÿ ' 
sua esposa D. ZILMAR BARBOSA BATISTA, portadora da Cédula de IdenïïSS^n0 
2960219-95-SSP-CE e inscrita no CPF n° 730.395.513-53, ambos brasileiros, casados entre 
si, agricultores, residentes e domiciliados na rua Travessa São Francisco, n° 05 - Quitaiús 
distrito deste município e Comarca de Lavras da Mangabeira - Ceará, DECLARMOS na 
forma e sob as penas da lei, especialmente para fins de prova junto a qualquer Juízo, 
Instância ou Tribunal ou a quem interessar que RECEBEMOS do Sr. VICENTE 
FERREIRA MACHADO, brasileiro, civilmente solteiro conforme declarou, agricultor, 
portador da C.I/RG n° 98029145814-SSP-CE e do CPF n° 017.252.303-64, residente e 
domiciliado no sítio Taveira, neste município e Comarca de Lavras da Mangabeira - Ceará, 
a importância de R$ 22.000,00 (R$ vinte e dois mi! reais), REFERENTE a venda de: 
Uma (01) casa residencial localizada na Av. Travessa São Francisco, n° 05 no Distrito 
de Quitaiús, deste município e Comarca de Lavras da Mangabeira -  Ceará, medindo 
trinta e seis (36) palmos de frente por cento e quarenta e cinco (145) palmos de fundos, 
limitando-se ao Norte com a Rua São Francisco; ao Nascente com a Rua João Alves de 
Sousa; ao Poente com Alóisio Benício de Oliveira e ao Sul com Aurileide Benício de 
Oliveira. Cujo imóvel adquirido por compra e posse em 13 de dezembro de 1992 de 
João Francisco de Sousa e sua esposa D. Angelita Beserra Maia. Razão qual firmamos o 
presente recibo e damos plena quitação.

Lavras da Mangabeira-CE, 06 de outubro de 2011.

^  $úX{, jé& s q ÍÁC' 0& • È̂ '3 jb fo

- IZAEL CUSTODIO BATISTA

ZILMAR BARBOSA BATISTA

De acordo: ^  o /d^
Vicente Ferreira Machado .

//
Testemunhas: /• ,/?

‘ l^lCVOr i St_ O- <ceVrüo^Uo. Cuüt?TliOL

Certifica a pute 

(Je s ta jjc

Servidor
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1® Os autorgados vencedores safc snenores e le g it im e s  possuidores de uma C 

sa de t i l j o l o s  e telfeas encravada em ekatSi p ro p r io , lo e a lis a d o  a lu a  Tra* 

vessa SaU troe is©  o* 1* 5 , lim ixando-se da forma se g u ia te , ao b u l com o as

do S râ  â u r i le id e  Bea ie io  de O l iv e ir a , ao k o rte  com a Sua acima c ita d o , f 

&JQ Nasceste eoa o o itaS  L iv re  da lu a  Joaft Alves* ao Poente Com a Casa c 

Sra. « ia a  B a t is ta . Que a mesma mede de P re te , (36) t i n t a  e s e is  , palmos 

e de Puados, aeue# (145«) cento e «uaren ta  e c inco  palmos* assim  f i c a  de

vidamente lim ita a i o re fe r id o , imóvel« âora  vendeido* 11® Que pes sa indo e 

vendedores o re fe r id o  im óvel l iv r e  e d es em .caraçado ae -^ualfuer onos putoJ 

cos oup a r t ic u la r  o que afirm a sob as penas da le i vendem a mesma na forma 

d is e r i t a  ao Comprador aciaa c ita d o s lZ àS *  CUSTODIO BATISTA* pe lo preço , 

ser to  e áa a jus tado  de Cr$ 3*700*!QÜQ*0Q 'ire is  m ilkoes e setecentos m il C: 

se iros*  im poraacia  esta  %ue receberam a esto a to  om moeda corren te  e legai

do P a is  pe lo  fue da*?) p lebna e -geral qu itaçaS  ao mesii otempoem* fue  l&es ^Ti 
ferem todos && d ir e ito s , âom ia ioa o eça^ e posse que exsereiam a té  a pres<

te  d a ta  sob o im óvel a lud ido  --do que o comprador >odera emposar-se dedde

Ja'em f ir tu d e  desta  e s c r itu ra  p a r t ic u la r  obrigando-se aos vendedores a f<

serem esta  venda sei pre boa firm e  e v a lio s a  a ©omodefender os d ir e it o s
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1SG1 IT U B Â  P À ffflIG U S iA R .

Escrito ra  p a r t ic u la r  âe compra e venáa que entre s i  fasei 

áe uni lado como vendedor Luiga Le ite  do Sa“S José» e do ou1 

comprador, JoatS Prancisço de Sousa e sua esposa» A n je lita
X ^ ^ C T D f c 1

sendo a priiaeira vendedora b r a s ile ir a  s o lte ir a  domestica e residente n 

Juazeiro do Iíorte do Estado do Cear" e 00 segundo b ra s ile iro s  casados
o»

e le  a g r ic u lto r  e la  domestica e ambos residentes nesta v i la  de q u ita iu s  

d is t r i t o  de Lavras âa Man gabe ir a  do Estado do Ceará' Aqui de no E iin ád ^é

autrogados vtíndèora e compra ores todos maiores e capases e residenè

nos lugares aeima citados convenci on aram o presente contrato que redis: 

sem a e s c r itu  ra p a r t ic u la r  áe compra e venda para s i regeres pelas câ 

ca lsu las  e ©©ndifles seguintei- que reciprocamente aceitem» .LL® Os aufr 

Autorgoàa compradora é senhora e leg itim a  possuidora de uma easa de í  

t i jo lo s  e te lhas escravaâa em ehaã proprio , havida por doaça^ conforme 

escr itu ra  te  14 de agosto de 1,979• pel© ar, Vicente Joaquim áe Sousa* 

lo ca lisad a  a rua travessa da m atris nesta v i l a  de Q u ita ius  d is t r i t o  de 

Lavras áa Mangabeira de Estado do Geará' lim itando  da forma seguinte qo 

Sul mm. casa to Sr Paul o Alexandrino ao üorte com o meioda Baa aeima 

citado» ao Poente com casa do Sr laimundo Gandaia» ao lí ascent e com o é

o i ta© l iv re  da Bua !f>va» nesta que mede de fren te  (36) t in t a  e se is pii

# quatenta  e cluet) palmos de fôndos

assim f ic a  defiüamen e lim itado  © referido  im 've l*  11® Que posssuindoa

a Vendedora o referid® imóvel l iv r e  e dosem fcaiaçado ãe qualquer onosp

públicos ou p a r t ic u la r  o que afimrA SOB AS M A S  DA LE I VMDüM A ííESA

ma ii a forma d is c i i t a  ao comprador acima c itado  Joao Francisco de Sa

Sousa» pelo preço serto e 3a ajustado de Cr$ 300,000. ( Tresentos m il C&

Gruseiros, ) im ortonc ia  esta que reeeberamneste ato em moeda eorrenis 

te» e le g a l do pa is  pel© que ia õ  plena e gera l quitaça5 a© mesmo tempa,

m  qu e lhes trasnferem toáos os d ire ito s  dominia a°vaS 0 P0o,s,e q-ue e® 

çcsereiam a i * a presente data sob o imóvel alUudido» doque 0 comprado, 

.©dera empossa-se dede 3a em virtude desta escritu ra  p a r t ic u la r  obrigtí.

lo~se aos vendedores a fasem esta vinda sempre boa f iim e  e v a lio sa  a a 

>qiuo defender os d ire ito s  do comprador quando ___ _ — —



E ür itu ra  p a r t I c u la r ^  o _ ..______■- -___» - : -

E s c r i t u a p a r  i c u l a r  d e  com p ra  e v e n d a  que  e n t r e  s i  f a s fe m ^ í jK g s im a j

Vicente oaqmim de Sousa, b ras ile iro s  s o l t e ir  o jagr i ctllxo.t o_r él
;--------------:-------------  “ - - - - ~ " - \ ík_

e re s ide te  nesta v i la  de Q u ita i us do D is t r ito  d©

gabeira ?earâ. e coao adiauerente. Lu iza  I ie ite .uo_ jittKLitQBdL.i „ ____

aqui deiominados autor gados vendedo rores e comp radores donos

maiores e capases e reseidentes nos lu g a r e s  acim. c itados cnvencio

naram c presente contrato que reô;,usem a e sc r itu ra  p a r t ic u la r  de

compra e _ve_ ndea paras se regerem pe&as__ca l sua i  s ...e oonàiç o-

es segaint  es que re c i pro cana ente ace item • L- qb autorgados____

duadores sa~osenhores e le g i timos ppossuidore de uma Casa de

________ Tljolo_gs,_e_^ rua n gm . n e s te  - d is t r i t  o _de__Quit_ a iá s  _ desta .

---------- - Gomarca_de. Xavrasj-ada Mang .-'beira- „ueará-Sendo- —Jkim it ado... -da-i'orma... _
se g u in te , ao S u i, com Paulo Santano ao ^ orte Karia de Fatim a» Áo
N ascete Com o o ita o  ao Ponte com o meio âa-Hua« Oom 26 vin te  e s e is

paios de Frente por ( 8o o i t n t e  de fandos mais ou menos0 / / / /

_IiL que possuindo_ os vendedotree>._ o re fe rido  imoveiu l i frre e 

deseaparaçado de qualquer onow publiocos ou p a i t ie u la r o  que a

_  afirm a s ob as penas da l e i  vendem a mesma na fornia .d is^ rlt.a  q//__ 

ao eompxadcr Amrna citado pelo Preço sero e ja  a justao  de CrS £ //

20,000,00 v in te  m il cruseirros inportanc ia  esta que receberam nos 

te  atoe em poeda corrent# e le g a l do Paios e Pelo que da'* o lhena

e gera l quitação ao mesm~t®xpo em. qu lhea transerem to-̂ o-a - d ire ito

dominio aça o e pose que exserciam a te p presentesnte data sob o

o i movel  a lu d i do doque o comprador podera empossarse d e sd e  de

em v irtude  -deata üScr_íLtura^pati cular-abrivgando —se aott—ven-- 

dedor a fase r esta venda, sempre boa firm e e v a l io s  a a como ide

fender os d ire ito s  do oomprado? quando chamado a a u tà r ia  e respon

der pe lo  o d ir e ito  do compro d ar quando cahmandoa auto t i a  e r.e s ponda 

de d ir e ito  . Qae..em firm  ena doque acima f ic o u  ez ostc

@ ...declarado.mandamos...datilofgr.agf.ar .a.-..préiS.eni:e.....e s cr a i t i r a  paricu...
la r  que depois de lid o  e achado co nforme f ic a  devidamente ac in  do

por nos duador © duas testimunltas que abaixose ves





GOVERNO M UNICIPAL  

CONTRATO N-.  2017 .03 .03 .1

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS 

DA MANGABEIRA/CE, através da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ Ne 

14.241.480/0001-87, denominado daqui por diante de LOCATÁRIO, representada neste ato pela 

Sra. NEUCILA DOMINGOS PINTO CRISPIM doravante considerado simplesmente LOCATÁRIO, e 

do outro lado o Sr. VICENTE FERREIRA MACHADO, inscrito no CPF: 017.252.303-64, residente no 

St. Taveira, s/n, Lavras da Mangabeira/CE, denominada LOCADOR.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 O presente instrumento possui supedâneo na Justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO N- 

2017.02.16.1, baseada no inciso X, artigo 24, c/c o artigo 26 da Lei Ne 8.666/93 ao disposto na lei 

NQ 8.245/91, e ao disposto na Lei Municipal N- 1.965/2009.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste instrumento, a Locação de 01 (um) imóvel, na Av. São Francisco, n2 

05 - Distrito de Quitaiús, para Funcionamento do CRAS a fim de atender as necessidades da 

Secretaria de Assistência Social do município de Lavras da Mangabeira/CE.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO (A) LOCADOR (A)

3.1 0 (A) Locador (a) fica obrigada a:

3.2 Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua entrega com 

expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios ou defeitos 

anteriores à locação;

3.3 Disponibilizar o imóvel a partir da assinatura do presente termo, em estado de servir ao uso a 

que se destina;

3.4 No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em 

pagamento, dar preferência ao LOCATARIO para adquirir o imóvel, em igualdade de condições com 

terceiros, devendo o (a) LOCADOR (A) dar-lhe conhecimento do negócio mediante a notificação 

judicial ou extrajudicial.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO (A) LOCATARIO (A)

4.1 0 locatário fica obrigado à:

4.1.1 Servir- se do imóvel locado para os fins a que se destina, conforme cláusula segunda;

4.1.2 Restitui a coisa, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as deteriorações naturais 

ao uso regular.

4.1.3 Efetuar o pagamento das contas mensais de telefonia, eletricidade, água e esgoto;

4.1.4 Permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei NQ 8.245/91.

4.1.5 Responsabiliza-se pela quitação do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU] e quaisquer 

outras taxas ou tributos relativos ao imóvel locado.

5 - CLÁUSULA QUINTA - DAS REFORMAS

5.1 Está o LOCATÁRIO, desde logo, autorizado a fazer as suas custas às obras de reformas e 

adaptações que julgar necessárias à execução dos serviços realizados no imóvel objeto deste 

instrumento. As benfeitorias, adaptações e melhorias não removíveis feitas pelo LOCATÁRIO, 

incorporar-se-ão, desde logo ao imóvel locado, dele passando a constituir parte integrante como
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propriedade do (a) LOCADOR (A), independentemente de qualquer indenização, excetuando-se 

dessa incorporação as divisórias, balcões, portas de segurança, persianas que venhas a ser 

instalados pelo LOCATÁRIO, bem como máquinas e equipamentos de propriedade do mesmo, tais 

como condicionadores de ar e/ou suas centrais, no breaks, estabilizadores, quadros de força para 

no-breaks e estabilizadores, equipamentos de informática, grupo gerador, centrais de telefonia, 

etc.

5.2 Todas as alterações que se fazer necessária deverá ser autorizada pelo proprietário, 

formalmente.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 0 valor global do presente contrato é R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), sendo o valor 

mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subseqüente 

ao vencido.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 A despesa decorrente do presente contrato correrá por conta do seguinte Crédito 

Orçamentário: 11.02.08.244.0148.2.126.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00.

8 - CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1 Este contrato terá a vigência a partir de sua assinatura pelo período de 03 (TRÊS) MESES, 

podendo ser prorrogado mediante termo de aditivo, sendo que na data de seu encerramento o 

LOCATÁRIO, se obriga a restituir o imóvel locado, inteiramente desocupado livre de pessoas e 

coisas e bom estado de conservação, salva as deteriorações naturais ao uso regular.

8.2 O locatário deverá comunicar com 01 mês de antecedência o propósito de desocupar o imóvel.

9 - CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE REAJUSTE

9.1 Os preços contratados poderão ser reajustados no final de cada 12 meses, para o próximo 

período, de acordo com a variação do índice geral de mercado (1GP-M), da Fundação Getúlio 

Vargas.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

10.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, 

vedada a alteração do objeto, assim como quaisquer modificações na destinação ou utilização do 

imóvel.

10.2 A Alteração de valor contratual, decorrentes do reajuste de preço, compensação ou 

penalização financeira prevista no Contrato, bem como empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO

11.1 O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação 

escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem interrupção do curso 

normal da execução do Contrato, sem quaisquer espécies de indenização para as partes 

contratantes.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12. O contrato poderá ser rescindido:



GOVERNO MUNICIPAL
12.1 Por ato unilateral da administração, reduzido termo no respectivo processo;

12.2 Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei 8.245/91.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 A eficiência do contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 

Administração, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Lavras da Mangabeira/CE, com a exclusão de quaisquer outro, 

para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento. E por estarem, assim, 

justos e contratados, assinam este instrumento em 2 (duas) vias, na presença de 2 (duas) 

testemunhas que a este também subscrevem.

Lavras da Mangabeira/CE, 03 de março de 2017.

im
Neucila Domingos Pinto Crispim 

CNPJ N2 14.241.480/0001-87 

Secretária Municipal de Assistência Social 

LOCATÁRIO

Vicente Ferreira Machado 

CPFN° 017.252.303-64 

LOCADOR

TESTEMUNHAS

1 [ / Càfco fà+ m pse-CPF f  • 'Vt><Z ■ X ^ 3 .

Iji&TÔ Ij ic té l CPF O H  - 03-



GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N2 2017.03.03.1 - ORIGEM: Dispensa de Licitação N2 2017.02.16.1 - Contratante: 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Contratado: Vicente Ferreira Machado

- OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel, na Av. São Francisco, n2 05 - Distrito de 

Quitaiús, para Funcionamento do CRAS a fim de atender as necessidades da Secretaria 

de Assistência Social do município de Lavras da Mangabeira/CE. Valor Total: R$

1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). Dotação orçamentária: 11.02.08.244.0148.2.126.0000. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00. Vigência: 03 (três) meses. Data da assinatura: 03 de 

março de 2017.



GOVERNO MUNICIPAL

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no Quadro de Avisos e Publicações dessa 

Municipalidade o EXTRATO DO CONTRATO N- 2017.03.03.1, referente ao processo 

licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 2017.02.16.1, objetivando a: Locação 

de 01 (um] imóvel, na Av. São Francisco, nQ 05 - Distrito de Quitaiús, para Funcionamento do 

CRAS a fim de atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do município de 

Lavras da Mangabeira/CE.

Lavras da Mangabeira/CE, 03 de março de 2017.

Neucila Domingos Pinto Crispim 

Secretária Municipal de Assistência Social
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Estado do Ceará - Prefeitura M unicipal de Lavras da Mangabeira - Tarmo de Ratificação. A 
Secretária »Municipal de Assistência Social. Sra. Neucüa Domingos Pinto Crispim vem no uso de 
suas atribuições legas, da acordo com o  que determina o art. 25 da Lei 3.56&93 e suas alterações 
posteriores, e considerando o  que ccnsta do presente processo administrativo n’ 2017.02.03.2. 
Ratificar a declaração de Dispensa de Licnaçao n* 2017.02.15.1 no valor total de RS 1.500,00 
(hum mil o quinhentos reais), em favor de Vicente Ferreira Machado, objetivando Locação de 01 
(um) imóvel, na Av. São Francisco. nJ05 -  Distrito de Qui*aiús. para Funcionamento do CRAS a fim 
de' atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Lavras da 
Mangabeira/CE, determinando que se proceda à publicação do devido extrato. Lavras da 
Mangabeira/CE, 03 de março de 2017- Neucila Dom ingos Pinto C rispim  - S ecretária  I 
M unicipal de A ss is tênc ia  Social. ^ j '

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Extrato de Dispensa de 
Licitação.O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lavras da l 
Mangabeira/CE. em cumprimen® da ratifeação procedida pela Secretária MLnidpai de Assistência } 
Sccial do Munictpô da Lavras da Mangabeira/CE. faz publicar o extrato resumido do processo de 
Dispensa c'e Licitação N3 2017.02.13.1, a seguir: Locação de 01 (urn) imóvel, na Av. São Francisco. n° 
05 -  DisTito de Quitaüs. para Funcionamento do CRAS a fim de atender as necessidades da 
Secretaria de Assistência Sccial do Município de Lavras da Mangabeira/CE. Favorecido: Vice.tte 
Ferreira Machado: Vator RS 1 500.00 (hum m;l e quinhentos reais). Fundamento Legal: artigo 2-1. 
m.dso X, da Lei 3.ÒS8/93. e suas a iterações. Declaração de dispersa de licitação emitida pelo 
Presidente da Comissão Permar.ente de Ucitação e ratificada peta Secretária Municipal de 
Assistência Sccial. Sra. Noudla Domingos Pinto Crispim. Lavras da Mangabeira/CE. 03 de março 
dg 2017. R ivaldo O liveira Férrar- Presidente da Comissão P ermanente de Licitação.

!Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Extrato de Contrato • 
■Contrato N °2017.03.03.1. Origem: Disoensa de Licitação N° 2017.02.16.1 - Contratante; Secretaria 
{Municipal De Assistência Sccial -  Ccntratado: Vicente Ferreira Machado -  Objeto: Locação de 01 
(um) imóvel, na Av. São Francisco, n’  0 5 -  Distrito de Quitaiús, para Funcionamento do CRAS 3 fim de 
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Lavras da 
Mangabeira/CE. Vator Total: RS 1.500.00 (hum má e quinhentos reais). Dotação orçamentária: 
11.02.03.244.014Õ.2.125.CCCO. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 Vigêrx:ia: 03 (três) meses. Data 
da assinatura: 03 de março de 2017.

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Termo de Ratificação. A 
Secretária Municipal de Agricultura. Sra. Zélia Pinheiro Lima vem no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o que determina o arL 25 da Lei 8.656/93 e suas alterações posteriores, e 
ccnsiderando o que consta do presente processo administrativo n ’  2017,02.03.4. Ratificar a 
declaração de Dispensa de Licitação ri* 2017.0Z15.4 no valor total de P.5 '450.00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), em faver de Maria Succrro Machado, objetivando Locação de 01 (um) imóvel, na 
Rua Luiz Jacinto. n° 340 -  3airro Caixa D'Açua. para Oepósiío de sementes da Secretaria de 
Agricultura do Município de Lavras da Mangabeira/CE, determinando que se proceda à publicação do 
devido extrato. Lavras da Mangabeira/CE. 03 da março de 2017. Zélia p inheiro Lima - Secretária 
Municipal de Agricultura .

Estado do  Ceará - Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira -Extrato de Dispensa de 
Licitação. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lavras da 
Mangabeira/CE. em cumprimento da ratificação procedida pela Se a  etária Municipal de Agricultura 
do Município de Lavras da Mangabeira/CE, faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa 
de Licitaçãc N° 2017.02.15.4. a seguir objeto Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Luiz Jacinto. n3 340
-  Bairro Caixa D'Àgua. para Depósito de sementes da Secretaria de Agricultura do Município de 
Lavras da Mangabeira/CE. Favorecida: Maria Socono Machado: Valor RS 450.00 (quatrocentos e 
cinquenta reais). Fundamento Legal; artigo 24, inciso X. da Lei 3.666/93, e suas alterações. 
Declaração de dispensa tis licitação emitida pelo Presidente da Comissão Permanente tíe Licitação e 
ratificada pela Secretária Municipal de Agricultura. Sra. Zéiia Pinheiro Lima. Lavras da 
Mangabeira/CE, 03 de março de 2017. R ivaldo Oliveira Férrer - Presidente da Comissão 
Permanente de L icitação.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Extrato de Contrato - 
Contrato N°. 2017.03.03.4 - Origem: Dispensa de Licitação N* 2017.02.15.4 - Contratante: 
Secretaria Municipal de Agricultura -  Contratada: Maria Socorro Machado -  Objeto: Locação de 01 
(um) imóvel, na Rua Luiz Jacinto. nJ 340 -  Bairro Caixa DAgua, para Depósito de sementes da 
Secretaria tíe Agricultura do Município de Lavras da Mangabeira/CE. Valor Total: RS 450.00 
(quatrocentos e cinquenta reais) Dotação orçamentária: 06.01.20.506.0331.2.02/.OCOO. Elemento 
de Desossa: 33.S0.35.00. Vigência:01 (um) rnès. Data da assinatura: 03 de março de 2017.

jEstado do Ceará - Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Termo de Ratificação. A 
Secretária Municipal de Saúde. Sra. Maria Goretti tíe Macedo Saraiva Lucas vem no uso de suas 

[atribuições legais; de acordo ccm o que determina o a rt 26. da Lei 9.566/93 e suas alterações 
posteriores, e considerando o que consta do presente processo administrativo n ’ 2017.02.06.2. 

j Ratificar a declaraçãode Dispensa de Licitação na 2017.02.16.2 no valor total de RS 9.000.00 (nove 
jmil reais), em favor tíe Maria José Lucas da Silva, objetivando a locação de um imóvel na Rua Cel. 
•João Augusto, n° 75 -  Ceniro, para Funcionamento do Setor de Endemias e suprir necessidades da

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Secretaria de Saúde - Aviso de 
Pregão Eletrônico N° 03/2017-SESAU. A Prefeitura Municipal ce Juazeiro do Nora comunica aos 
interessados que realizará o Pregão Eletrônico n3. 03/2017-SESAU. para Registro de Preços para 
futuras e eventuais aquisições de medeamentos jur.to à Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro 
do Ncrte/CE. Entrega das oropostas: a partir desta data e abertura das propostas: 23/03/2017 às 
09:GCh (horário de Brasília) no sitio www.licitacces-e.eom.br. Informações gerais: O Edital poderá ser 
obtido através do sitio referido acima cu junto â Pregoeira, na sala de reuniões da Comissão de 
Licitação, sito 3 Praça Dirceu Figueiredo s/n5 -  Bairro Centro -  Juazeiro do Norte-CE. nos cias úteis, 
dasShCO às 12h00. Juazeiro do Morte - CE, 09 de Março de 2017.!vete de Sá 3 a rre to - Pregoeira.

Estado do Ceará - Prefeitura M unicipal de Juaze iro  do Norte - Secretaria de Infraestrutura - 
A v iso  de Concorrência Pública N° 01/2017-S0NFRA. A Comis'são Central de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte comunica acs interessados que estará recebendo até às 
QQhOOmin do dia 12 de Abril de 2017. na sala de reuniões da Oomissão de Licitação, sito à Praça 
Dirceu Figueiredo s/n3 - Bairro Centro -  Juazeiro do Norte - Ce., a documentação de habilitação e 
propostas de preços para a Concorrência Pública na 01/2017-SEINFRA -  Serviços de 
Recuperação de Vias com calçamento em pedra tosca e paralelepípedo. O edital poderá ser obtido 
junto ã Comissão, no endereço acima, das ShCOmin às I2h00m in e das 14h00min às 17h00min, 
nos cias úteis e r.o site www.tcm.ce.gov.br/liciiacoes. Juaze iro  do Norte. 09 de Março de 2017. 
Com issão  Central da L icitacão.

Estado do Ceará - Prefeitura de Maracanaú - Aviso de Improvimento de Recurso Adm inistrativo
- Concorrência Pública N°. 14.009/2016. A Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Maracanaú toma púbiico para conhecimento dos interessados, o conhecimento e o improvimento do 
recurso impetrado pela ECJ Construções e Locações LTDA-EPP. em desfavor do julgamento em fase 
de propostas, na licitação da modalidade Concorrência Pública N°. 14.009/2015 que versa sobre a 
contratação de empresas visando executar a conclusão das construçõesdas Unidades 3ãsicas de 
Saúde da Família -  U3ASF Alto Alegre I (Lote I). localizado na Rua Paulo Afonso, esquina com a 
Travessa 14 -  3airro Alto Alegre I; UBASF Alto da Mangueira (Lote II). localizado na Rua Luís Girão; 
UBASF Jari (Lote III). localizado na Rua João F. Cavalcante e. UBASF do Jereissati -  II (Lote IV). 
iccaüzsdo na Av. XII. Conjunto Jereissati -  II. todas em Maracãhaú-CE, tudo conforme decisão'de 
recurso, anexada sos autos, podendo a copia do mesmo ser adquirido junto à Comissão Centra! de 
Licitação, no horário de 03:00 às 14:00 horas. Janaína de Deus Pires Teixeira - Presidente da 
ConússãaCenlcalde Lidtação. Maracanaú,Ceará, em 09 de março de 2017.

E s tado  do Ceará -  P refe itura  M un ic ipa l de Palhano -  A v iso  de L ic itação  -  M odalidade: 
Tom ada de Preços n.° TP-003/2017 -  GABINETE. Objeto: contratação de prestação de 
serviços técnicos profissionais especializados na área da advocacia, para prestar serviços junto 
ao Gabinete do Prefeito, conforme especificações constantes no termo de feferència. Tipo: 
M enor Preço Mensal. A Comissão de Licitação comunica aos interessados que no dia 23 de 
março de 2017. às 09:00 horas, no Paço da Prefeitura Municipal, estará recebendo os 
envelopes de proposta dc preços e habilitação. Maiores informações através do fone (33 
3415.1050) das 07:30 ás 11:30 horas. À  C om issão . ______

Estado do Ceara -  Município de Paraipaba -  Aviso de Licitação -  Pregão Presencial N°.
005.2017 -  SRP. 0  Pregceiro do Município de Paraipaba/CE, terna público para conhecimento dos 
interessados que no dia 24 de Março de 2017, às 13h00min. em sua sala, localizada na Rua Joaquim 
Braça. 295, Centro. Paraipàba/CE, estará realizando licitação na modalidade Pregão Presencial, 
sob o tipo de julgamento Menor Preço por Lote. seb o sistema de registro tíe preços, cujo objeto é a 
seleção de melher proposta para registro de preços visando futuras e eventuais aquisições .tíe 
combustíveis para atenderas necessidades de diversas Secretarias do Município de Paraipaba/CE 
(com cotas para MBEPP), O edital e  seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima. no 
horário de 03;00h às 12.CCh ou no sitio eletrônico do TC M/CE (vAvw.tcm.ce.gov.br). Paraipaba/CE, 
08 de Março de 2017. Anderson Augusto  da S ilva Rocha -  Pregoeiro.

Estado do Ceará — Município de Paraipaba -  Aviso de Licitação -  Pregão Presencial N°.
003.2017 -  SRP. O Pregoeiro do Município de Paraipaba/CE, toma público para conhecimento dos 
interessados que no dia 23 de Março de 2017, às 09h00min, em sua sala. localizada na Rua Joaquim 
Braga. 295. Centro, Paraipab?iCE. estará realizando licitação na modalidade Pregão Presenciai, sob 
c tipo de julgamento Menor Preço por Lote. sob o Sistema de Registro de Preços, cujo objeto ó a 

seieçâo de melher proposta para registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de material 
laboratonal para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Paraipaba/CE. 
(exclusivo para MBEPP). O edital e seus anexos'-encontram-se disponíveis no endereço acima, no 
horário de 08:00h às 12:C0h ou no sitio eletrônico do TCM/CE (www.tcm.ce.gov br). Paraipaba/CE, 03 
de Março dc 2017. A rderson Augusto da Silva Rocha -  Pregoeiro.

E stado do Ceará -  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de V içosa  do Ceará -  A v is o  de L ic ita ç ã o . A 
Pregoeira do Município de Viçosa do Ceara comunica aos interessados que no p róxim o dia 23 
de março de 2017, às 14:30h, estará aorindo licitação na modalidade P regão  P re sen c ia l n ‘ 
07/2017-SEAG. cujo objeto è a contratação de empresa especia lizada na prestação de serviços 
gráficos para diversas secretarias do Município de V içosa do Ceará-CE. O edital estará a 
d isp o s içã o  dos in te re ssa d o s  nos d ias  ú te is  a p ó s  e s ta  p u b lic a ç ã o  no s ite : 
wvAv.tcm.ce.gov.br/licitacces/ e no horário de 03:00 às 12:00h e das 14:00h ás 17:00hs. no 
endereço Rua José Joaquim de Carvalho, n3 409 -  Fone:(33)3G32.1443 -  Cep.62.300-000. 
V içosa  do C e a rá -C E , em  09 de m arço de 2017.

E stado do Ceará - P refe itura  M un ic ipa l de A c o p ia ra -E rra ta  ao A v iso  de L ic ita ç ã o -P re g ã o  
P resencia l N° 2017.03.06.01. A  Comissão de Pregão da P refe itura Municipal de Acopiara  - CE 
tom a pública a retificação do Aviso de Licitação, publicado no Jornal O Povo d ia  03 da Março de 
2017, Onde se lê: 2017.03.05.01. Leia-se: 2017.03.06.01, permanecendo as dem ais 
informações inalteradas. Acop ia ra /C E , 09 de Março de 2017. A  P regoeira .

E stado do Ceará - Prefeitura M unicipal de Pedra Branca - Extrato do Aviso de Licitação - 
Pragão Presencial 002/2017/PP/SETAS. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Pedra

Estado do Ceará - Prefeitura M unicipal de Aquiraz -  Aviso de L ic itação -  Pregão E le trôn ico  N° 
2017.03.03.001. A  Pregoeira Oficial do Município de Aquiraz toma púbiico recebimento das 
propostas virtuais no endereço -MvwJjílcompras org.br. até o dia 22 de Março de 2017 às OShrOOmin. 
cujo objeto é a aquisição tíe ambulâncias, conforme termo do referência. Maiores informações no 
endereço ele Tônico acima ou junto a Comissão de 03h00 às 12hOCmin, sito a Travessa José Lage 
Viana. 11B. A qu ira z-C E . 09.03.2017. Vânia de Souza P in h e iro -P re g o e ira .___________________

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Assaré - Publicação de Errata. O Município de 
Assare/CE. informa aos interessados que na publicação dos Extratos de Contratos n '  

2017.02.24.G1; 2017.02.24.02: 2017.02.24.03 -  Secretaria Municipal de Educação. Secretaria 
Municipal de Saúde, e Fundo Geral, publicados nos Diário „Oficial dos Municípios, Diário Oficial do 
Estado. Diárioda União e Jomal de Circulação, todos nas datas do dia 08 de Março de 2017. onde se 
lè “Pregão Presencial N ’  2017.00.03.01.' Leia-se: Pregão Presencial N" 2017.02D3.01. Assaré/CE. 
03 de Março de 2017. Daiane de O liveira Carlos - Pregoeira O ficia l do M unicípio de Assaré/CE.

Estado do Ceará - Prefeitura M unicipal de Assaré - Extrato de Contrato . Contrato N J 
2017.02.22.01:2017.02.22.02 -  Fundo Geral e Secretaria Municipal de Educação. Modalidade de 
Licitação -  Tomada de Preços Na2017.01.10.01 -O b je to : contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de assessoria e consultoria em projetos, visando a captação de recursos 
federais e estaduais e na elaboração de prestação de contas de recursos oriundos de convénios, 
contratos de repasses, termos de ajustes, termos de compromissos, Prcgramas de Açáo 
Continuada e-Instrumentos Similares do Município de Assaré/CE. Valor RS 7.000.00 (sete mil 
reais). Signatários: Município de Assaré -  Fundo Geral, representado pelo Ordenadorde Despesas 
o Sr. Erasmo Rodrigues da Fonseca. Valor RS 5.300.00 (seis mil e trezentos reais). Signatários: 
Município de.Assaré-Secretaria de Educaçao. representada pela Ordenadora de Despesas a Sra. 
Maria Eldevanha de Souza dos Santos e de outro lado a Empresa: Leque Assessoria. Consultoria e 
Prestação de Serviços LTDA - EPP, representada pelo Sr. Marcos Ronny Moura Saldanha - 
Vigência do Contrato: 22 de Fevereiro da 2013. Data do Contrato: 22 de Fevereiro de 2017.

Estado do  Ceará - P re fe itu ra  M un ic ipa l de  Eusébio - A u ta rq u ia  M u n ic ip a l de T râ n s ito  - 
A v iso  de L ic itação  * Pregão E le trôn ico /R eg is tro  de P reços N° 01.2017.02.10.001T. A
Autarquia Municipal de Tràr.sito de Eusébio, por sua pregoeira oficial, toma público que realizar- 
se-á licitação na modalidade pregão eletrônico. cujo objeto é o Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa para a aquisição de açúcar, café e água, para a tender às 
necessidades da Autarquia Municipal de Trânsito de Eusébio. com o inicia de acolhim ento das 
propostas dia 10 de março de 2017, abertura das propostas dia 23 de março de 2017. às 09:00 
horas de 3rasilia. inicio da sessão de disputa de preços diaJD-da-w iarço de 2017. às 10:00 
horas de Brasília. O edital poderá ser adquirido no endereço eléVôn»ct> wiyVÀfa>ijacoes-e.com .br 
e www.tcm.ce.gov.br, a partir da data desta pub licaçâ jS^aíereé informações através do e -m ail 
amt_eusebio@hotmail.com. Eusébio-CE, 03 de márçgrde 2017.À  P regoeira . ________

Estado do Ceará -  P refe itura M un icipal de Barbaiha -  C ham am en to ;P úb lico  N? 001/2017 - 
FME. O Município de Barbaiha, por intermédio de sua.Secretaria Municipal de E d u c a ^d , através 
da Comissão de Chamada Pública da Agricultura Familiar, atendendo aos requisitos da\le i n c 
8555/93, Lei n3 11.947/2009 e resolução n3 33/2CC9 -  FNDE:e demais legislações aplicáveis, 
toma público para conhecimento dos interessados, que até as Í2 :00  ttosa£$0 dia 17 dem arco  de 
2017. enccntr3-se aberto na Secretaria de Educaçao. T T * * r l-  ( £ h a m a m e n t^ -ú .b lic o  
n ’ 001/2017 -  FME. que objetiva a aquisição de gêneros a lirren te ttx^da  agricultura f^miJiar e do 
empreendedor familiar rural para alimentação escolar. c o n fc r r ^ a ê S tn i^ s  edem a £ $ e m e n to s  
constantes nos anexos do Edital .Convocatório. Mdiofes inforrqações e entrega ,de editais, no 
Setor da Merenda Escolar, sito ná Rua Madre lldüaha Kaildil. 170, Alto da A le g fia ^ â lb á lh a  -  CE 
e/ou Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário. Informações pelos telefones (33) 3532- 
2459 (53) 3532-1139. Barba iha — Ceará. 09 dc m ar^c^de' 2ÒÍ.7v P atríc ia  M iche ly  M acedo 
E lp id io -  Membro da C om issãodéC ham ada Pública da5v.-gciçuft4r3-FamiKar.____________

E stado do Ceará -  P refe itu ra  M un ic ipa l de Beberibe. O Município de Beberibe. a través da 
Secretaria de Saúde, por meio da Comissão de Licitação, torna público que se encontra à 
disnosicãn dos in if irr i^a r in s  n  Fdlte! ríA Prpnãr» M° n m /?n i7 S P S & -P P  —



- Ä-
O  ACESSO À INFORMAÇÃO; TAMANHO DA FONTE: A f A f l -

'

OR FALTA DE RECURSOS

A p p s  X  T o rre s  L ic itações -  L> G  G o o g le  Q  Y ouT ube  Entrar 0  C o n v e rt P N G  t o  IC O  ? f -5  Emissão d e  C o m p ro  . ^  T rib u n a l d e  C on ta s  d

■ '< Ibil
- v 'C í-  '.vv.n-.-. ~ - v "  

__________fe,_____£____ ____________ ___ ___ ........... _;______ :__

PESQUISE NO S!TE

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
ESTADO DO CEARÁ BC O L A

Ll c â m t a r a
O U V ID O R IA

INSTITUCIONAL LEGISLAÇÃO ORIENTAÇÕES A  INFORMAÇÃO

SERVIÇO INDISPONÍVEL :ESSO (SOMENTE NÚMEROS)

A INFORMAÇÃO ' 

kNHAMENTO DE PROCESSOS

idÉNTO PROGRAMADO

iE DADOS DE LEGISLAÇÃO

VREFE/í̂"RO DE GESTORES

DES ONLINE

TAS TÉCNICAS ONLINE

Í4BERT0S

OFICIAL ELETRÔNICO

I I nSCALIZAÇÃO

©  m /w .tcm .ce.gov.br/tcrn-site/servico-indisponivel/



O  CONTRASTE

SERVIÇOS

BU5CAR PROCESSO {SOWEKTE HÛMEROSJ

_ _  _  _ ___ _____________ m
I M B S O A ir iF C T IíÃ Ç ÍO  

I ACOMPANHAMENTO Dê  PflOCESSOS 

I ATENDiltíNTO KiOGRMÍADO 

I aWiCO OF DADOS DELEOISUÇÍO  

I «CASTRO  K G E 5 T C  RES 

I C=RnDÛ=S ONLINE '
I CONSULTAS TÉCNICAS CWLBJE 

I DADOS ABERTOS 

I DIÁRIO OFICIAL ELETRÕrclCO 

I FISCALIZAÇÃO

I In d ic e  o e  t r a n s p a r e c ia  m u n ic ip a l

I INSTITUTO ESCOLA W ALD0/AR ALCÂVTA&A 

I JURISPRUDÊNCIA

I LC 1â1£3C9 FISCALIZAÇÃO E ORIENTAÇÕES 

| OUVIDORIA

| PAUTAS E AIAS ÜAS SESSÕES DO TCtó

| PORTAL DA TRANSPARcNCFA

I PORTAL DA TRANSPARÊNCIA C-DS 
I MUNICÍPIOS
. MHO
| PORTAÍ.OELKITAÇÚESDC-TEM-CE

| PORTAL DE LICITAÇÕES DCS M U W M M

| im T A Ç À O  DE COMIAS BE GOVERNO

I MiOCESSCaETEÚNiCO

I RECEITAS E DESPESAS

I B B J lÇSO DOS MUNICÍPIOS £1/ ATRASO 
I COM O SIM

I REiATORlAS

I S ISTBW  DE líjfORliAÇOES MUtMiPASS

I S IT U A Ç ÍO D O E W IO a tS  PRESTAÇÕES DE 
I CONTAS

 ̂ Serviço Indisponível | TC X

O  Û  ©  www.tcm.ce.gov.br/tcm-site/servico-indisponivel/ 5

T,ir
9  AV- GETirTá MOflSO AinuguHque L te i,  130 -  CctTlDEtè | C f? : 00822-2 

T f tó K lí:  |35 ] 32 *.£-1305
Qtiwsana- IES 'U g a f f i  oraiunai f  C iiv *  t . á  in à fira y tir_____________ _

Aplicativo * TCM  Ccaíá. Hedcs Saciâis 

#  &■ i i  0 de  2017

TR IB U N A L DE CONTAS DOS M U N IC ÍP IO S
[SIADO DO CEARÁ

■£

INSTITUCIONAL ■ LCGíSLAÇAQ • ORENTAÇOES - CONSULTAS^-

SERVIÇO IN D ISP O N ÍV EL

© CONSULTAS TSCfiCAS W-. . ,  W5TTTL70 ESCOLA Q  OLMDCICA
ONJHE '*Jrn WAU5IMAR ALCÂNTARA

CClJJinOLX SOCIAL ■ TRANSPARÊNCIA E ACESSO A  IM fORWAÇAO -



13/03/2017 TCM REDUZ EXPEDIENTE POR FALTA DE RECURSOS | TCM-CE

O  ACESSO À INFORMAÇÃO (http://w w w .tcm .ce.gov.br/tcm -site /acesso-a-inform acao /) 

TAMANHO DA FONTE: A+ A A- 
O  CONTRASTE

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
ESTADO DO CEARÁ

(http://w w w .tcm .ce.gov.br/tcm -site)

PESQUISE NO SITE

h ttp ://w w w .tc m .c e .g o v .b r /tc m -s ite /n o tic ia s /tc rn -re d u z -e x p e d ie n te -p o r -fa lta -d e -re c u rs o s /

\ CONSULTAS TÉCNICAS (http://vjww.tcm.cc.gov.br/tcm-site/sen/lco-indispDnivel/) 
í ONLINE

j INSTITUTO ESCOLA (http://www.tcm.ce.gov.br/tcm-site/servico-indisponivel/) 
1 WALDEMAR ALCÂNTARA

OUVIDORIA

(http://www.tcm.ce.gov.br/tcm-
site/servlco-
indisponivel/)
0 1 3 / 0 3 / 2 0 1 7 - 1 3 : 5 0

TCM REDUZ EXPEDIENTE POR FALTA DE RECURSOS

0

O Tribunal de C ontas dos M unicípios (T C M ) reduz o horário de funcionam ento, de hoje (1 3 ) a té  a 

próxim a sexta-feira, devido a falta de recursos orçam entários disponíveis para custeio d e  atividades  

adm inistrativas. O  expediente  do órgão, norm alm ente de 8h a 17h, será, nesta sem an a, de 8h a 14h, 

conform e publicado em  seu Diário Oficial desta segunda-fe ira .

O  orçam ento  do Tribunal para este ano, fixado inicialm ente em  R $ 102 milhões, foi reduzido em  R$ 20  

m ilhões pela Assem bleia Legislativa, após o Suprem o Tribunal F ed era l (S T F ) ter suspendido sua 

extinção por decisão liminar. O  corte, que equ ivale a 2 2 %  do valor original, atingiu recursos para  

pagam ento  de servidores do quadro efetivo e encargos previdenciários e  para custeio, por exem plo, 

d e serviços e sistem as de tecnologia, correios, telefonia, energ ia  elétrica, água, com bustível, 

segurança, locação de veículos, m aterial d e  expediente e  serviços de pessoal de apoio auxiliar e 

operacional, com o processo eletrônico, suporte adm inistrativo, recepção, ze ladoria , lim peza e  portaria.

Em com unicado divulgado no último sábado (11), o presidente do T C M , Dom ingos Filho, informou a suspensão, por prazo indeterm inado, de serviços com o  

atendim ento ao público externo, capacitações presenciais, a tendim ento a denúncias sobre desvio de recursos por agentes municipais, fiscalização de  

licitações, contratos e  convênios cujos docum entos não estejam  no T C M , e todas as viagens para inspeções especia is ou de rotina.

No docum ento, Domingos Filho alerta que o quadro com prom ete g ravem ente a fiscalização dos recursos públicos m unicipais, e esc larece  que o funcionam ento  

do órgão será apenas interno, para processam ento e  ju lgam ento  dos processos que já se encontram  em  tram itação, que são possíveis indepen dentem ente  

dos recursos afetados.

0  presidente do T C M  afirm a ainda por meio da nota que “o T C M , d iferente dos outros Poderes, com o Tribunal d e  Justiça (P oder Judiciário), Assem bléia  

Legislativa (P oder Legislativo), e dos órgãos com o Ministério Público e Defensoria Pública, foi o único órgão autônom o a ter seu orçam ento  dim inuído”.

C onform e explica o com unicado, em  5 de janeiro  d e  2 0 1 7 , a Presidência do T C M  encam inhou ofício ao G overnado r Cam ilo Santana  e á Secretaria  de  

Planejam ento e G estão solicitando a restauração das dotações orçam entárias do Ó rgão, explicando as m otivações e os efeitos que trariam  se o orçam ento  

não fosse recom posto, m as não obteve qualquer resposta até  a presente data.
*4$ te %

Sem  êxito nas vias institucionais, o T C M , por m eio da Associação dos M em bros dos Tribunais de C ontas do Brasil (Atricon), ajuizou ação junto ao S T F  com o 

objetivo de ter seu orçam ento restabelecido, e aguarda decisão da Suprem a Corte.

Palavras-chave: 2

[ ^  Alteração de expediente (http://www.tcm.ce.gov.br/tcm-site/tag/alteracao-de-expedienleO ] [ %  Orçamento (http://www.tcm.ce.gov.br/tcm-site/tag/orcamento/) j j ^  Presidente Domingos Filho (http://www.tcm.ce.gov.br. 
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